A VOTAÇÃO DESSE PARECER ESTÁ NA 48SE.21 – DO DIA 22.11
30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.11.2021

PROJETO DE LEI 1464/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 306

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Falta parecer da Comissão de Finanças. Convido o nobre Deputado Chiquinho da Emater para proceder ao seu parecer em plenário. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Projeto de Lei 1464/2021 do Poder Executivo/Mensagem 306, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 182.640.288,00, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Educação – SEDUC.”. 
Já tem parecer favorável aqui e sou de parecer favorável. A Educação precisa cumprir as suas obrigações dos 25%. É importante que aqui tem várias escolas, reformas de escolas e pagamentos de pessoal. Então é muito importante a aprovação desse Projeto de Lei. 
Por essas razões eu sou de parecer favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse Projeto aqui é para fazer os pagamentos que estão atrasados da Seduc. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Faça uma leitura, por favor, Presidente, da ementa, por favor, desse Projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Do Projeto?

O SR. JEAN OLIVEIRA - É. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É o 1464/2021.
 
O SR. JEAN OLIVEIRA - A ementa dele. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Presidente. Quero pedir vista desse Projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está concedida vista ao nobre Deputado Geraldo da Rondônia. Um Projeto de R$ 182 milhões. 

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Obrigado. 



